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DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 199 DE 30 DE MARÇO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenci-
ária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria n.º 766/25-CCG de 26/3/2025, publicado no DOE 
n.º 36.175, de 27/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o afastamento total do servidor 26/3/2026 a 27/3/2026, 
e que o dispõe o Dec. 3.792 de 2/3/2024, art.5º incisos III §5º;
CONSIDERANDO ainda os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E- 2026/2451268, de 25/3/2026, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
 RESOLVE:
I – FORMALIZAR A CONCESSÃO, de acordo com as bases legais vigentes, 
1 e ½ (uma e meia) diárias no valor unitário de R$ 287,34, totalizando o 
valor de R$ 431,01, ao servidor Washington Costa de Alburquerque, matrí-
cula n.º 51855573/3, ocupante do cargo de Presidente, que se deslocou à 
cidade de Marabá/PA, no período de 26/3/2026 a 27/3/2026, para realizar 
visita institucional e atendimento presencial na Agência do IGEPPS insta-
lada no município.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 
de março de 2026.
ARÃO ABRAHÃO DA SILVA
Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1309357
Portaria nº 202 DE 30 DE MARÇO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2026/2446854 (PAE), de 24/3/2026, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Rosinaldo Pamplona Ferreira, matrícula nº 
5903953/5, ocupante da função de Técnico Previdenciário A, lotado na 
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização, a viajar para a cidade de São 
Paulo/SP, no período de 26/4/2026 a 30/4/2026, para participar do curso 
“Completo e Prático Sobre Contribuição e Aposentadoria na Administração 
Pública incluindo Concessão de Averbação de Tempo de Serviço e Pensão 
por Morte”, promovido pela Esafi,
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando R$ 2.371,95 ao 
servidor que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 
de março de 2026.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1309342
Portaria nº 201 DE 30 DE MARÇO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2026/2419583 (PAE), de 19/3/2026, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Marcelo Barbosa Rodrigues, matrícula nº 
5905513/9, ocupante do cargo de Coordenador de Arrecadação e Fisca-
lização, lotado na Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização, a viajar 
para a cidade de São Paulo/SP, no período de 26/4/2026 a 30/4/2026, para 
participar do curso “Completo e Prático Sobre Contribuição e Aposentado-
ria na Administração Pública incluindo Concessão de Averbação de Tempo 
de Serviço e Pensão por Morte”, promovido pela Esafi,
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando R$ 2.371,95 ao 
servidor que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 
de março de 2026
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1309384
Portaria nº 204 DE 30 DE MARÇO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2026/2422193 (PAE), de 19/3/2026, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.

RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Leticia Magalhães Rodrigues da Cunha, matrí-
cula n° 57219867/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, lotado 
na Coordenadoria de Cadastro e Habilitação, a viajar para a cidade de São 
Paulo/SP, no período de 26/4/2026 a 30/4/2026, para participar do curso 
“Completo e Prático Sobre Contribuição e Aposentadoria na Administração 
Pública incluindo Concessão de Averbação de Tempo de Serviço e Pensão 
por Morte”, promovido pela Esafi,
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando R$ 2.371,95 à 
servidora que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 
de março de 2026.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1309472

FÉRIAS
.

Portaria nº 200 DE 30 DE MARÇO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto de 
20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
2026/2442366, de 23/03/2026, que dispõem sobre férias de servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
06/04/2026 a 17/04/2026 e 08/06/2026 a 25/06/2026, ao servidor Breno 
Lamartine Nogueira Garcia, matrícula n° 5911575/3, ocupante do cargo 
de Técnico Previdenciário A, referente ao período aquisitivo 22/05/2023 a 
21/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 30 
de março de 2026.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1309376

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 144 /2026-SEFA.GS, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso I da Constituição Estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os termos do Ofício n. º 2026/16 DISCETICA - SEFA, Pro-
cesso PAE n. 2026/2418467, do presidente da Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria n. 387/2021-GS/SEFA, de 
19/5/2021, publicada no D.O.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021;
Considerando que o Colegiado Processante se encontra em fase de instru-
ção processual.
RESOLVE:
Art. 1º. Redesignar o prazo dos trabalhos da Comissão Processante 
instituída por meio da Portaria nº 387/2021-GS/SEFA, de 19/5/2021, 
publicada no D.O.E. edição n. 34.590, de 21/5/2021, presidida pelo 
servidor ADOLPHO GERSON DA SILVA MONTEIRO, Analista Fazendário, 
identificação funcional nº 55585607/2, por 60 (sessenta) dias úteis de 
acordo com o caput do artigo 208 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, com a convalidação dos atos processuais praticados desde 
sua constituição, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1306361
PORTARIA Nº 139/2026-SEFA.GS, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso I da Constituição Estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os termos do Ofício nº 14/2026 - COFAZ-DE-SEFA, 
Processo PAE nº 2026/2407782, do presidente da Comissão de processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 388/2021-GS/SEFA, 
de 19/05/2021, publicada no D.O.E. edição nº 34.590, de 21/05/2021;
Considerando que o colegiado Processante se encontra em fase de 
Instrução processual.
RESOLVE:
Art. 1º. Redesignar o prazo dos trabalhos da Comissão Processante, 
instituída por meio da Portaria nº 388/2021–SEFA.GS, de 19/5/2021, 
publicada no D.O.E. edição nº 34.590, de 21/5/2021, presidida 
pela servidora WILMA SERRÃO NASCIMENTO, Fiscal de Receitas Estaduais, 
identificação funcional nº 509702901/1, por 60 (sessenta) dias úteis, de 
acordo com o caput do artigo 208 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de 


